
DIÁRIO OFICIAL
 MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  V a l e n t i m  G e n t i l
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  V a l e n t i m  G e n t i l
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 4 ............................................................ 

Contratos 4 ............................................................................. 
Aditivos / Aditamentos / Supressões 4 .................................... 
Homologação / Adjudicação 4 ................................................ 
Despachos 4 ........................................................................... 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 6 ............................. 
Convocação 6 ......................................................................... 

Poder Legislativo 12 ......................................................................... 
Licitações e Contratos 12 .......................................................... 

Errata 12 ................................................................................. 

Segunda-feira, 19 de maio de 2025                                                  Ano X | Edição nº 2151                                                                      Página 1 de 12



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 19 de maio de 2025 Ano X | Edição nº 2151 Página 2 de 12

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

258 

DECRETO Nº 4.964, 12 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 161.500,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos reais), para atender as seguintes 
programações: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
53 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 
85 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 
96 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 20.000,00 

237 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 
318 020402 10.305.0012.2060 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 500,00 
371 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 
657 021202 04.122.0032.2071 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.000,00 

   TOTAL GERAL161.500,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme Anexo Único deste Decreto. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 12 de maio de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 19 de maio de 
2025. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.964, DE 12 DE MAIO DE 2025 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº 043/2025

Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM
GENTIL

Contratada:  M.E.R.V.  CONSULTORIA  E  PROJETOS
LTDA, CNPJ Nº 16.526.172/0001-33

Assinatura:  16/05/2025  -  Vigência  a  partir  de
16/05/2025

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  E
AUDITORIA  INDEPENDENTE  JUNTO  AO  PROCESSO  FID  –
FUNDO  ESTADUAL  DE  DEFESA  DOS  INTERESSES
DIFUSOS/2021,  INCLUINDO  A  ANÁLISE  DOS  PROJETOS
BÁSICOS, MEMORIAIS E ANEXOS NECESSÁRIOS, BEM COMO
ELABORAÇÃO  DE  RELATÓR IO  DE  AUD ITOR IA
INDEPENDENTE,  DE  ACORDO  COM  AS  NORMAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º
01/SJC/FID/2021,  CONFORME  CONDIÇÕES  E  EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO.

Vigência: 12 (doze) meses
Valor R$ 50.000,00
Processo  nº  097/2025  Dispensa  de  Licitação  nº

034/2025
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 059/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021
PROCESSO Nº 071/2021

Contratada: A F FERNANDES AMBIENTAL ME, CNPJ
nº 07.170.894/0001-07

Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa para execução, em

regime de prestação de serviços, para coleta, transporte,
tratamento e disposição final dos RSSS (resíduo sólidos dos
serviços  de  saúde)  dos  grupos  “A”,  ‘B”,  E  “E”  definidos
Conama n° 358, de 29 de abril de 2005 e Anvisa 222/2018,
da unidade básica de saúde e demais órgãos indicados pelo
município de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 16/05/2025.
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual (17/05/2025 até 16/05/2026)
Valor do contrato: R$ 98.208,00
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Valentim Gentil/SP, 16 de maio de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

Processo nº 091/2025
Concorrência Eletrônica nº 001/2025
Interessado: Secretaria Municipal de Obras
Assunto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

execução  de  serviços  comuns  de  engenharia,  como
instalação de telas alambrados com mourões de concreto e
tubos  galvanizados  em  áreas  e  prédios  públicos,  em
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Obras de Valentim Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA,  dentro  das  normas  da
legislação  em  vigor,  e  após  as  devidas  informações
fornecidas  pelo  agente  de  contratação,  auxiliado  pela
equipe de apoio nomeada por meio da Portaria nº 5.854, de
06 de janeiro de 2025, bem como após análise da ata da
sessão  de  concorrência  eletrônica,  ADJUDICO  e
HOMOLOGO este presente procedimento para que dele
provenham seus legais efeitos à(s) empresa(s) FABIANO
PIRES DE BRITTO LTDA, CNPJ Nº 11.996.307/0001-00,
vencedora do lote 001.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 16 de maio de 2025.

Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Despachos
Despachos

DESPACHO
Diante  da  manifestação  subscrita  pelo  Sr.  Camilo

Henrique  de  Azevedo  Coelho,  Secretário  Municipal  de
Assuntos  Administrativos,  AUTORIZO  e  DETERMINO  a
REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 072/2025, Pregão
Eletrônico  nº  032/2025,  cujo  objeto  é  a  Contratação de
instituição  financeira  para  prestação  de  serviços  para
realizar a cobrança bancária através de boleto registrado e
pix, em atendimento às necessidades do Setor de Tributos
do município de Valentim Gentil, sem cobrança de boletos
excedentes, cancelados ou não baixados.

Tal  medida  justifica-se  pela  necessidade  de  correções
e  acréscimos  de  alguns  pontos  técnicos  ao  Termo  de
Referência (anexo I do edital), tais como disponibilização de
recursos  via  API/Webservice;  Configuração  do  prazo  para
pagamento do boleto/PIX após o  vencimento;  Suporte  a
boletos  híbridos  com  PIX  integrado;  Webhook  para
notificação em tempo real, dentre outros pontos técnicos a
serem acrescidos.

Cumpra-se. Publique-se.
Valentim Gentil/SP, 16 de maio de 2025.

Claudinei Carvassan Rodrigues
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Prefeito Municipal
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2023, homologado por meio do Decreto nº
4.646, de 28 de novembro de 2023, destinado à seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para a função
de Agente de Administração, Agente de Controle de Vetores, Agente de Serviços Gerais/Feminino, Agente de
Serviços Gerais/Masculino, Assistente Social, Auxiliar de Consultório Dentário, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil,
Auxiliar de Farmácia, Biomédico, Coordenador Pedagógico, Coordenador Pedagógico – Educação Inclusiva, Dentista,
Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Inspetor de Alunos, Monitor de Creche, Monitor de
Educação Especial, Motorista, Nutricionista, Psicólogo, Operador de Máquinas Rodoviárias, Orientador Social,
Técnico em Enfermagem, Terapeuta Ocupacional, Vigilante Municipal para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, para preenchimento das vagas temporárias atualmente existentes e das que vierem a
vagar durante o prazo de validade deste processo seletivo temporário, nos termos estabelecidos pelo presente
Edital.

RESOLVE:

I - Ficam convocadom(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado nº
04/2023, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de DENTISTA
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

Para o cargo temporário de FARMACÊUTICO
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – O(as) candidatos(as) convocados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 29 de maio de 2025, no horário das das
13:00h às 16:00h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem contratados(as)
temporariamente na vaga para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o direito de
contratação na vaga.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos
exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V - Para serem contratados(as) temporariamente na vaga em que foram habilitados(as), os(as)
candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);

CLASS. CANDIDATO CPF NOTA FINAL
2º LARA TESCHI BRAVO XXX.741.738-XX 51,00

CLASS. CANDIDATO CPF NOTA FINAL
1º SIRLENE DE LIMA DOMINGUES XXX.461.758-XX 42,00

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a
abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 19 de maio de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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Prefeitura do Município de Valentim Gentil
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2025
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2024

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo nº 02/2024, destinado à
seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para a função de Acompanhante Terapêutico, Enfermeiro,
Motorista, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa,
Supervisor do Programa Criança Feliz e Técnico de Enfermagem, para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, para preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar
durante o prazo de validade deste processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, o(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo nº 02/2024,
realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 29 de maio de 2025, no horário das das
13:00h às 16:00h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem contratados(as)
temporariamente no cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o direito de
contratação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos
exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as), os(as)
candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;

CLASS. CANDIDATO Nº INSC DT. NASC. NOTA FINAL
12º JÉSSICA RAFAELA FERREIRA 225 07/01/2002 56,67
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência
social;

o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a
abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 19 de maio de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2025
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2023,
destinado à seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de
Operador de Máquinas Rodoviárias – Nível I; Operador de Trator Agrícola – Nível I; Agente de Controle de
Vetores – Nível I; Monitor de Creche – Nível I; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Central; Agente
Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Cdhu; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Jardim Dos Ypês;
Assistente de Informática – Nível I; Auxiliar de Consultório Dentário – Nível I; Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil – Nível I; Auxiliar de Farmácia – Nível I; Coordenador de Serviços Municipais,
Almoxarifado e Frota – Nível I; Inspetor de Alunos – Nível I; Monitor de Educação Especial – Nível I;
Técnico de Enfermagem – Nível I; Assistente Social – Nível I; Coordenador de Planejamento Estratégico –
Nível I; Coordenador Pedagógico Educação Inclusiva – Nível I; Diretor de Escola; Especialista em Gestão
de Saúde – Nível I; Gestor de Contratos, Convênios e Parcerias – Nível I; Engenheiro Agrônomo – Nível I;
Psicólogo – Nível I; Professor de Educação Básica I; Terapeuta Ocupacional – Nível I; das vagas atualmente
existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos termos
estabelecidos por este Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2023,
realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Para o Cargo de INSPETOR DE ALUNOS - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Para o Cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 29 de maio de 2025, no
horário das 13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser
nomeado(a) no cargo para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de
nomeação no respectivo cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e
apresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
7º 41108 LYANDRA GABRIELA INAMORATO COMINO XX.412.838-XX 51,50

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
11º 38283 ALINE CARLA CARDOSO FERREIRA XXX.563.648-XX 62,00

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
18º 36845 MARIANA MÉRCIA PENQUES RIBEIRO XXX.346.388-XX 46,50
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V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,
obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade

emitida pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se

for o caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito

federal, estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado ao(a) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado
em local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e
divulgado no endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação
diária regional.

Valentim Gentil, 19 de maio de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 19 de maio de 2025 Ano X | Edição nº 2151 Página 12 de 12

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

O Presidente da Câmara de Valentim Gentil torna pública a retificação do Extrato de Autorização 

de Contratação Direta, publicado no dia 15/05/2025 no Diário Oficial do Município de Valentim 

Gentil. Onde se lê: “R$1.147,90 (um mil, cento e quarenta e sete reais e noventa centavos)”, LEIA-

SE “R$ 1.147,87 (um mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos)”. 

 

 

       Câmara Municipal de Valentim Gentil, 16 de maio de 2.025 

 

 

 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente da Câmara 
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